
INDICAÇÃO Nº 
835
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine aos órgãos competentes estudos necessários visando à elaboração de Projeto de Lei do Executivo, autorizando a cessão, por doação, de área pertencente ao Governo do Estado, para a construção de uma sede para a unidade do 35º Batalhão de Policia Militar Metropolitana do estado de São Paulo, assim como para a construção e implantação de uma área de Lazer e Esportes na Rua Salesópolis - esquina com a Rua Ferraz de Vasconcelos – Vila Bartira, Itaquaquecetuba SP.

JUSTIFICATIVA

                     O 35º Batalhão de Policia Militar Metropolitana - BPMM de Itaquaquecetuba funciona em imóvel locado sito na Avenida Uberaba, Vila Virginia, e a construção da sua sede irá melhorar as condições de trabalho dos policiais militares que ali prestam serviços, assim como atenderá os anseios dos moradores da região, proporcionando-lhes maior segurança visto que o bairro apontado para a sua construção concentra terminal de ônibus municipal, intermunicipal, estação de trem, Agência do INSS, escolas, posto de Saúde e centro comercial em franca expansão, fatores estes que atraem a atenção de marginais, assaltantes, traficantes e drogados.

                      Com uma população de 321.854 habitantes e uma área de 81,8 km2 é constituído por mais de 400 bairros, e de acordo com os índices do IBGE, é o município que tem a maior incidência de pobreza da Região do Alto Tietê e o quarto mais pobre do Estado de São Paulo.

                        E uma Cidade com vasta extensão territorial e alto índice populacional, com boa parte de sua população desempregada sem opções de cultura e lazer, e, portanto com seus jovens e adolescentes com poucas expectativas de melhoria de qualidade de vida cultural, educacional e social. 

                        Além da sede para o BPMM, a construção de um espaço para esportes e lazer irá atender aos anseios da população local que desde 2005 solicita um espaço de lazer e esporte, e cuja pretensão deu origem ao expediente de nº 992.351/17 DER/2005 junto ao Governo do Estado (área de transcrição de nº 4.842 – 1º Cartório de Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes – SP, totalizando 12.650 m2).

                       A construção da sede própria do 35º BPMM  e de um espaço de lazer, além de resultar em economia para a administração pública que deixará de arcar com o pagamento de valores locatícios,  propiciará  a melhoria estratégica da unidade e das atividades dos policiais ali lotados,  e proporcionará maior segurança, prevenção e repressão de infraçoes penais cometidas contra os moradores do bairro citado e atender aos anseios dessa população  e, em especial dos jovens e adolescentes.

Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares
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